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o CASO DOS PARLAMENTARES COMUNISTAS 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N atU1'eza do mandato politico, - Subsiste à cassação do ?'egist?'o do ?Jfl.rt ido? 

- Criou a Constituição um novo sistema ?'e1Jresentq,tivo , - Inteligência dos 

Arts , 40 pa1'ágrajo único e 141 § 18 da Ca1'ta Magna e do Art, 11 ',. () [ b) 

elo Ato das Disposições Constituc'ionais T?'ansító1'ias 

Havendo o Tribunal Superior 
Eleitoral cassado o registro do Par­
tido Comunista do Brasil, pela Re" 
~olução n, 1841, de 7 de maio de 
1947, o Senado Federal, por ato da 
respectiva Mesa, de 9 de janeIro 
de 1948, fundado no Art, 2,0 da 
Lei n, 211. de 7 do mesmo mês e 
a.no, declarou extintos os mandatos 
do senador Luiz Carlos Prestes e 
de seu suplente S1', Abel Chermont. 
O primeiro impetrou 'manuado de 
~egurallça contra o ato da Mesa 
do Senado Federal ao Suprem!) 
Tribunal Federal, que julgou a 
matéria em sua sessão de 25 de 
maio ele 1949, Não tomaram parte 
liO julgamento por impedidos os 
ministros Lafayete de Andrada, e 
Ribeiro da Costa, substituídos pelos 
ministro do Tribunal de Recursos 
Sampaio Costa e Cunha Vascon­
celas, Por estarem em gôzo de 
licença, também não funcionaram 
os ministros Castro Nunes, Oro, 
zimbo Nonato e Goulart de Oli­
veira, substituídos, respectivamente, 
pelos ministros do Tribunal de 
Recursos Armando Prado, Abner 
ele Vasconcelos e Macedo Ludolf, 
que foi o relator do feito, 

Uma preliminar referente à 
admissibilidade de mandado ue se­
gurança fundado em inconstitucio­
nalidade de lei foi rejeitada contra 
os votos dos minj,stros Hahncmann 
Guimarães e Barros Barreto, 
Quanto ao mérito a decisão foi a 
seguinte: 

Vistos, relatados e discuti:!0s éstes 
<iutos de pedido originá rio de mandado 
c:e segurança sob o n. 986, cio Dis­
trito Federal, em que é requerente 
Luiz Carlos Prestes: 

o Supremo Tribunal Fed2ral, em 
sessfio plena, após rejeitar a preliminar 
de ser idônea a medida sôbre questão 
const itucional e também a rcbitiva á 
coisa julgada, esta por votação unânime 
c aquela por maioria - acorda denegar 
<'. concessão do mandado, unânimemelltc. 
na conformidade das notas taquig rá­
ficas que integram o julgamento, 

R io de Janeiro, 25 de maio de 1949. 
- Laudo de Camargo, Presidente, -
Il.d /l ll/./ldo Macedo Ludolf, Relator. 

Damos a seguir os votos em 
que a matéri~ foi mais longamente 
explanada: 

O Sr. Ministro Macedo Lltáolf -
Como dispõe, fundamentalmente a 
Constituição Federal vigente, Art, 1.0~ 

- 277-



definindo 
Brasil 

REVISTA 

o Estado democrático no 
todo poder emana do povo 

C {'til Sl!l/ liame será I'xl"rcido. 

Mas o postulado dêsse dispositivo 
há l/ue ser examinado dentro das normas 
da boa hermenêutica j urliciária, para 
ter aplicação em consonância com 
cutro preceitos da Magna Carta que 
estabelecem a maneira de se efetivar, 
entre nós, a representação política. 
qu<:r no Congresso Nacional, quer pe­
rante as demai corporações legisla­
tiva ;; , estaduais ou municipais. 

o Cj ue deflui de tais preccitos é 
que a referida representação pol ítica, 
exprimindo a manifestação direta da 
vontade popular - deve ser estruturada 
em partidos nacionais, e nisso rcside 
a feição nova imprimida ao assunto pelo 
legislador constituinte 'de 1946, sem 
que. talvez até ao presente se haja 
percebido, amplamente, o exato selltido 
de semelhante inovação . 

Por não arraigado ainda o entendi­
mento que vem de ser destac::tdo, 
justifica- se a prior'i, a assertiva de 
impetrante de Cjue, no Brasil, jamais 
se admitiu ser o parlamentar repn:sen­
(ante de partido. Isto é certo mas 
antes da lei eleitoral de 1945 e da ems­

tituição de 1946, porque daí em diante, 
muito diverso do anterior foi o sistema 
que passou a dominar no país. ou s.:!ja, 
hoje, a representação política 1.través 
elos partidos de âlnbito nacional. Cada 
parlamentar é, na verdade, um re;:>re­
_entante do povo, mas condicionado ao 
programa e ação do partido que o 
elegeu. Tanto assim deve ser, quanto 
não há como obscurecer a falha ou 
omissão Hotada em IlOSSO Pact? 'Su­
premo, quando <ieixoll de prescrever a 
sanção devida contra 6 Senador ou 
Deputado que, no exercício do mandato, 

ELEITORAL 

se afasta ou trai a agremiação que, 
por scu eleitorado, o conduziu ao seio 
do Parlamento. 

Objetou mais o impetrante que a 
Consti tuição alude à reprc entação plO­
porcional (Art. 56), não para signi­
ficar rcpresentação de part idos e, antes, 
para que o . eja de todo o povo. Deixe, 
porém, o inté rprete cair suas vistas 
sôhrc essa Constituião, Artigo 134, onde 
se erigc CIll dogma a cogitada repre­
. entação partidária no Congresso, se­
gundo as normas prescritas à lei ordi­
!lá ria, e procure. então, entrosar com tal 
a rt., porque a êle fil iado, os de llS. 

40. pa t·ágrafo único, e 53, também pa­
rágrafo único, além do § 3.° do Art. 11, 
do ato elas Disposições Transitórias -
para que êle, o interprete, logo se 
capacite do pensamento de que, real­
mente, tanto o Senador, como o Deputa­
elo, elesempenha seu mandato, corpori­
ficando a idéia ou o programa da cor­
rente partidária que o ufragou nas 
urnas. 

Não se conste ta que o mandato 
emana da soberania do povo a ser re­
presentado, cumprindo, no entanto, não 
esquccer que a coletividade que o ou­
torga há que estar sempre, na atuali­
dade constitucional, condensada 110S par­
tidos nacionais a que referí. 

O registro do candidato, por inter­

médio de um dêles, contitui, iniludi-

vr ll11cnte, condição básica, essencial, 

para a sua elegibilidade. 

Em referência, basta a invocação da 

lei eleitoral (Decreto n. 7586, de 28 

d maio de 1945 ) em cujo Art. 39, 

se esta tu i, ill verbis, que somente pfJdem 

concorrer às eleições candidatos regis­

tmdos por partidos. 
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E ssa legislação, que já formara 
ass im o princípio representativo, nos 
moldes realçados, nada tem de incom­
patível com a Constituição em apreço 
e, ao revés, se ajusta perfeitamente à 

, ua let ra e espírito, notan'do-se que foi 
na constância daquela legislação que o 
impetrante, inscrito pelo antigo P artido 
Comunista, conquistou a senatoria pelo 
Distrito Federal. 

üra, êsse Partido, COmO é notório. 
fo i declarado fora da lei e to! nDU-SP 
ex tinto. em virtude de cancelamento 
elo respectivo registro, por fôrça de 
ciecisão soberana da Justiça Eleitoral , 
em acórdão do seu mais elevado Tri­
bunal, esteia'do no que reza a nossa 
Carta Política, A rt. 141, § 13, a saber: 

"É vedada a organização, o regis­
tro ou o funcionamento de qualquer 
pa rtido político ou associação, cujo 
],rograma uu ação contrarie o regime 
democráticu, baseado na pluralidade 
dos partidos e na garantia dos direitos 
fundamentai s do homem ". 

o dispositivo, como se vê, assume 
marcada relevância, pois que encerra 
medida 'de defesa e preservação da 
continuidade da própria forma de Go­
vêrno, escolhida para nortear os des­
tinos da nacionalidade . O seu caráter 
de ordem pública se projeta por exce­
lê'ncia, em razão do escôpo que o 
preside, conforme justificat iva enun­
ciada. quando foi da elaboração 'rla 
nossa Lei Maior, e que es tá citada 
pelo douto Carlos Maximiliano, em 
sua obra de comentários a respeito 
dessa Lei nos têrmos seguintes: 

"Deve o regime democrático e, 
mesmo pelo fato de o ser, asseguar tôdas 
as liberdades, menos uma - a de ser 
destruído " . 

Eis a síntese expressiva de todo o 
,entirlo jurídico - social daquele foca ­
lizado § 13,. cuja aplicação está a 
cargo exclusivo da Justiça especializada, 
criada para atuar especificamente no 
Call1 pO eleitoral, inclusive no tacante a 

eficácia do preceito proibitivo de que 
trat2, (Constituição Artigo 119, I). 

Cassado, pois, em observância rlo 
imperativo constitucional, o registro do 
Partido Comunista pelo órgão j t..di­
ca nte competente a tal fim, com a 
ci rcunstância de que essa agremiação 
lograra ser retirada antes do advento 
da nova Magna Carta, a ser I-espeitada 
el11 seus mandamentos, e tendo depois 
surgido a Lei n. 211, de 7 de jal1':lfo 
de 1948, reguladora das hipóteses da 
pere,a ou extinção dos mandatos po­
líticos, procurou-s~, a seguir. ~xectuar 
essa lei, em seus têrmos. 

Nela ficou considerada extinta a 
representação de qualquer um dos 
membros 'l os Corpos Legislativos, 
quando ocorra cassação do registro 
do respectivo partido, por . incidência 
no pre-íalado Art. 141, § 13. 

Deu-se em cOllsequência, a prática 

cio incriminado ato da Mesa do Senado 

Federal constante dos autos, em que 

dcclamu extinto o mandato de Senador 

do impetrante, em vista de ser filiado 

àquele Partido Comunista, cujo funcio­

namento havia cessado por ser tido 

como nocivo e perigoso à estabilidade 

de nossas instituições. 

o mencionado ato foi expedido 

apÓS ser recebida a comunicação a cargo 

do Colendo Superior Tribunal Eleitoral, 

ronforme o Art. 2.°, parágrafo único 

cla Lei n . 211 em causa. 
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o impetrante acoima de manifesta­
mente inconstitucional o apontado di­
ploma legal e, por conseguinte, o up.ba­
tido ato que o privou de continuar no 
exercício da senatória. 

A sua argumentação calcou-se no 
pres uposto de que o mandato de que 
se cuida só pode ser cassado nos casos 
definidos expressamente em nosso esta­
tuto fundamental, Art. 48 e 136, não 
figurando, entre tais casos, a hipótese 
ora considerada. 

A tendência dos comentadores, é 
inegável, se afina por êsse ponto de 
vista, isto é, que o afastamento tem 
porário ou definitivo do senador ou 
deputado há de ficar adstrito ao espe­
cificado no têxto supremo. 

Entretanto, a regra assim preco­
nizada não se deve revestir da preten­
dida feição de absolutismo. Como tôd~ 

regra, pode ela tcr exceção e é, exata­
mente, o que ressalta do estudo d( 
presente feito, em que se defronta com 
uma situação sàbiamente prevenida pelo 
legislador constituinte, através do já 
apreciado Art. 141, § 13, da Consti­
tuição, no qual se vedou a existência de 
partido político ou associação, vês que 
caracterizado o seu intuito manifesto de 
atentar, inteiramente, contra aquilo que 
tudo sobreleva na vida de uma nação, 
? stta organização político-social. 

É que, eiúrentando o problem ~ 
dêssc jeito, deveria, a meu vêr, a asselll­
bléia constituinte ter completado a sua 
obra, pela adoção de uma medic'.a es ­
pecial, em ordem a possibilitar, na 
prática, a garantia de êxito daquela 
vedação, indispensável à co-existênci 1 

de nossa civilização, orientada, es ta. 
li sua vez, por um govêrno democrá­
tico e à sombra de ampÍa liberdade 
aos' direitos fundamentais do homem 

ELEITORAL 

o legislador ordinário, verificando 
a lacuna e visando supri- Ia no sentido 
da complementação 'do intuito constitu­
cional há pouco mencionado, não podia 
tomar outro rumo senão aquele que im­
portou na criação de mais uma hipólese 
(!e extinção de mandatos. 

Vem a pêlo, neste passo, comI) 
decisiva, a opinião de Ruy Barbosa -
o inexcedível e imortal contituciona­
'i:ita citado na discussão. 

Ensina Ruy que, entre as disp'" 
,ições constitucionais, umas são auto­
executáveis, isto é, se executam inde­
penc!entemente de lei or1inária que de­
~envolva o preceito constitucional: outras 
dependem, para que entrem em pleno 
vigor, da interferência do legislador, a 
quem incumbe regulamentá-las. 

Ora, a lei de extinção dos man­
datos em foco, foi, exatamente, a rea­
firmação instante da própria Consti­
tuição, num dos seus pontos capitais, 
para que o preceito não se transforme 
(;111 letra morta, inteiramente inócuo; tal 
<l,:,onteceria, à plena evidência, uma \'ez 
que vingasse a opinião, aliás respeitáYcI , 
dos que entendem que, embora proibido 
o funcionamento e a ação de um deter­
minado partido, por atentatório das 
nossas instituições políticas e sociai::., 
devem, não obstante, continuar inte­
grados no Parlamento os represen­
I'antes anteriormente eleitos por êle. 

Mas, está demonstrado que a re­
presentação pol'tica, conquanto emane 
diretamente do povo, deve traduzir a 
manifestação dêste pelo agrupamentc 
('In partido~ nacionais legítimos; êsses 
partidos, portanto, é que formam na 
realidade a representação a que se 
alude, devendo a baucada de ca'la um 
dêles refletir o programa e o pensa­
mento da agremiação a que pertence. 
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Chega-se, agora, ao ponto culmi­
nante tio contraditório e que reside, tOllt 

court, na concepção objetiva e indt;­
trutível de que a vinculação de ordem 
partidária, imprescindível ao candidato, 
robrexiste à expedição do diploma de 
Senador ou Deputado, a luz da sis te­
mática do nosso direito con~tituci{)na l. 

pactuado cm 1946, pois participam 
aquêles part idos, ativamente dos traba ­
lhos do Congresso, como meio encon­
trado de cstruturar (lU condensar mais 
ceguramente a vontade popular em sua~ 
di ferentes correntes de opinião. 

O cancelamento do registro de um 
partido, nas cOlrdições aqui expostas, 
eleve determinar, necessàriamente, sejam 
;Jfaslados elos Corpos Legislatiwos 
afjuê'es que tiveram seus nomes sufra­
rrados pelo respectivo eleitorado, ele 
ruja, id.6ias e tendências comungam l 

estão, destarte, na obrigação ele pro ­
pagá-Ias . 

Não pode haver terreno mais pro­
pício ao fim de ação e propaganda 
política, como seja o ambiente dessas 
assembléias legi slativas, porquanto, os 
eu membros gozam da garantia rle 

imwlidades, estando aptos, ao que bem 
,e ponderou no curso elos debates, a 
;Jgita r impunemente as massas popu­
lares, na execução de uma meta sub­
versiva de wvêrno e da ordem pública. 

É o propósito atribuído ao "Par­
tido Comunista do Brasil ", conbrme 
o pronunciamento da Justiça Elci 
toral. em aresto já trazido à baiia e 
que não cabe ser examinado, pelo menos 

agora, por parte dês te Excelso Pretório. 

A decantada Lei n. 211, por con­
~eqüência, nada tem de inconstitucionai 
na parte que faz objeto do pedido 
ajuizado, dado que, a respeito, ela se 

amolda inteiramente à Constituição, 

em seu fixado Art. 141, § 13, care­
cendo êste, irrecusàvelmente, de ter 
('abal execução numa conjuntura como 
? que se apresentou, em relação ao 
impetrante. 

Legítimo aquêle diploma legal, em 
cujo Art. 1.0, letra e, se baseou a Mesa 
do Senaelo para agir, declarando extinto 
(, manda10 em litígio, não há por que 
arguir a insubsistência do ato visado. 

Vislumbra-se nêle rigorosa legali­
dade e podia ser logo baixac!o, como 
foi em vista >:la norma consagrada úe 
tlue as leis políticas ou de ordem pú­
blica aluam imed iatamente; passam tais 
leis, na lição do insigne Carlos Maxi­
miliano, a reger os fatos atuais, em­
bora êstes iniciados sob o domínio da 
lei anterior. 

Tal o ocorrido com o impetrante' 
que, tendo entrado na posse e c..'Cer­
dcio do mandato sôbre o qual se ques­
tiona, tornou-se incapacitado para 
deselllpenhá-Io, ex-vi de uma resolução 
legislativa, tipicamente compreendida no 
grupo daquelas leis que produzem de 
pronto os seus efeitos, sem que se 
possam alegar, em contraposição, as 
rtarantias insertas no nosso estatuto po­
lítico, Art. 141, § 3.°. Não se proclama 
direito adquirido ou coisa que o va~ha, 
em detrimento de interêsses supremos 
da coletividade. 

Não há que falar, por igual, elI1 

\ olo majoritário, a que também se 

apegou o impetrante, pois essa circuns­

tância não exclui o aspecto pre:domi­

liante de que êle alcançará ° diploma, 
que o credenciou ao exercício do man­

c1ato, na posição de candidato registrado 

pelo Partido Comunista. ~sse registro, 

como j á está esclarecido, era e é con­

dição sille quCl HO~' para a elegibilidade 
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de qualquer candidato quer ao Senado, 
quer aos ·Jemais Corpos Legislativos 
(Lei Eleitoral, cit. Art. 39). 

Outros argumentos aduzidos na 
inicial, compreendendo ainda matéria 
constitucional. perdem de importância 
c· me dispenso de abordá-los, eis que de 
ordem secundária, não podendo, em 
coisa alguma, afetar a conclusão rio 
julgamento, diante das premissas maiores 
Que oricntaram o desenvolvimento do 
mcu voto. 

A missão impar dêste Egrégio Su­
premo Tribunal FederaJ não está apenas 
na rotina de fazer cumprir a Consti­
tuição e leis do país, dando-lhes, como 
seu mai s autorizado intérprete, a exata 
inteligência: essa missão tem, sobre­
modo, dentro da contextura dos nossos 
PotLcres, de Estado, uma altíssima e 
inigualável expressão política, qual seja 
é\ de construir o próprio direito, su­
prinGO as deficiências ou inperfeições da 
legislação, especialmente a atinente aos 
assuntos que se filiam a segurança do 
regime e sua verdadeira prática. 

Na situação dos autos, ainda bem, 
não está em jôgo qualquer falha ou 
omissão dc lei; o problema se armou 
justamente aO rtdor de uma providên­
cia legislativa que não contravém ne­
nhum preceito constitucional expresso. 
projetando-se, antes disso, com a virtude 
dc ensejar plcna executoridade ao ven­
tilac!o Art. 141, § 13, da Magna Carta, 
dispositivo êsse que é >:le uma impor­
tância capital para a sobrevivência 
tranquila de nossas instituições, com,) 
parece pacifico. 

O ato, cuja anulação se pleitcia, 

cmergiu para verificar a norma, para 

dar-lhe eficácia absolut~ e, neste pres­
suposto, carece de ser mantido, porque 
·perfeitamente legítimo. 

ELEITORAL 

Assim, desprezando a argUlçao d~ 

inconstitucionaJidade denego o mandado. 
O Sr. Alútistro Jos é Linhares: - A 
'Oobcrania pertence à Nação, nenhuma 
parte do povo, nenhum indivíduo poderi" 
:\tribuí-Ia a si mesmo. 

A Nação não é senão o total nu­
mérico ws indivíduos, nos quai3 eln 
assenta sua existência. A Nação sr· 
,;xercc a sua soberania através os seus 
representantes. A Nação, 
emanam todos os poderes, não 
excrcel·, senão por delegação. 

de qu~ 

os pode 

O voto é o processo pelo qua: <lS 

in~ivíduos participam do exercíCIO da 
>,oberania. 

Os deputados e senadores, f,ara 
exjstirem, se faz nccessário priTl1(; lr<J ­
mente sejam filiados a um partido 1-'0-

lítico, que os registre como candi jato · 
dê5tc part ido em determinada eleIção. 
Yé-se. pois, que o partido e o meu] 
pelo qual um cidadão poderá ser delt:­
)!·adc, dêle no Congresso. 

Não é o partido uma ab5traçãu. 

Existe como necessidade orgânka dI) 

sistema presidencial tal como foi insti­

tuído na Constituição Federal de 1946 

Disposições várias da Consti tuição, como 
. ejam os Artigos 134, 40, parágrafo 

único, e 53, parágrafo único - a êles 

"c referem, dando-lhes f unção na COll1-

posição de suas condições, e pre cre­

\ cndo a. representação proporcional dele,. 

Todo poder emana do povo e em 

seu nome será exercido (diz a l:,.ms­

tituição) - está claro que sim, nla~ 

para êste exercício se fazem preci 05 

órgãos com as suas atribuições defi­

nidas em lei. O corpo eleitoral é quelll 

indica os seus representantes. 
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o partido não é uma elegoria ; está 

ligado à vida mesma da Nação. De­

clarado fora 'de lei um partido, que só 
tem ex istência através dos seus membros 
L' representantes no Congressso, clare 
(. que tais representantes não têm mai, 
função legislativa para cumprir, pOlque 
lhes é vedada por falta de qualidaciê 
na sua representação partidária. N ão 
lem fundamento a invocação de efeito 
retroat ivo de lei para privar os repre 

, cnlant.es de um par tido declarado ex­
tinto, porque é vedada a organização, 
c registro ou o funcionamento dE' 
qualquer partido político ou associação 
cuj o programa ou ação contrarie o 
regime democrático, baseado na plura­
lidade dos partidos e na garantia dos 
(:ireitos fundamentais do homem. (Cons­

tituição Federal, Art. 141, § 13) . Não 
é de se despresar a circunstância de que 
tal pressuposto está consignado na Cons­

tituição, que, como lei fundamental, é a 
lllaniÍl:stação precípua de soberania . b 
8 vontade mesma 'do Povo, organizado 

em Nação. 

Cabe aqui repetir uma passagem de 
l.aferriere : Dire q'nne alltorité es/ 
Ir I. " f;órcsen!aJl t" de la natiO/t signifir 
!l"e cclfe a/ltori/é a rcçu d? la CoMi­
tlltion le pOl/voir d' r.rprimer la vo­
lnnté natiouale, qlle la. volo nté qll' elle 
manifeste relativemel!t OHX qllestions 
mises dallS ses a./triblf.itions qll' étant 
l'expression de la volo1l.té nationa.le" 
(Julien Leferriere - j"IanHel de Droit 
CO/lsti /ucionel, 2e. ed., p. 62. 

Assim, nos têrmos da Constituição, 
só quem representa a Nação é aquele 
que se obriga a zelar por ela, nos 
têrmos em que é concebida. Não há 
que fa lar em direito adquirido de man­

dato, porque, antes de tu:do, êste man­
~ato não pode ser mais cumprido, nos 

têrmos que a Constituição impõe 
para ser exercido. Não é de se buscar 
amparo em preceitos de direito privado, 
para se justificar um direito que a Cons­
tituição nega a quem, por sua ação par­
tidári a, não atinge os fins, consoante 

da prescreve. 

Argumenta- se com ôs casos de mu­
dança de partido. Não há dúvida que 
o t rânsfuga deveria perder o mandato, 
sob cuja legenda partidária foi eleito, 
mas para i to se faz mister que uma 
lei ordinária estabeleça esta sanção, 
'omo (oi preciso a Lei n. 211, de 1948, 
i ara que o impetrante e seus correli­

gionários ° perdessem. 

Diante do exposto, e ainda por fun­
damentos por mim apontados aliunde 
_ indefiro o mandado de segurança, 
por não haver di reito líquido c certo 

a amparar. 

Pelo mesmo motivo a Mesa da 
Câmara elos Deputados declarou 
t. ~tintos os mandatos cios deputa­
dos: ' Abílio Fernandes, Agostinho 
Dias de Oli \'eira, Alcedo Coutinho, 
Carlos Marighela, Gervásio Gomes 
de Azevedo, Gregório Lourenço 
Bezerra, José Maria Crispim e 
Maurício Grabois. Requerido man­
dado de segurança contra êsse ato 
ao Supremo Tribunal Federal, o 
feito foi julgado na sessão de 18 de 
maio de 1949 tomando parte no 
julgamento os mesmo ]l1lzes que 
h\llcionaram na clecisão anterior­
mente ci tada. 

O Tribunal decidiu pela 
forma que se segue: 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes 

C.utos de MandaC:o de Segurança nú­

mero 900 do Distrito Federal, em que 
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são requerentes, Abílio Fernandes e 
outros, acórdão os Ministros do Su­
premo Tribunal F~deral rei eitar, por 
maioria de votos, a preliminar de não 
argUl çao de inconstitucionalidade em 
pedido de Mandado de Segurança; re­
i eitar, unânimes, a preliminar de coisa 
julgada, e negar, por votação unânime, 
o mandado requerido, em conformidade 
com as notas juntas. 

Rio de Janei ro, 18 de maio de 1949 
Laudo de Camargo, presidente. 

Hah 1lc1I1ann Cllimarães, relator. 

Damos a seguir os votos sôbre 
as preliminares e mérito: 

VOTO 

1.a Preliminar 

o Sr. Ministro Hahnemann Gui­

marürs (Relator) - Ao contrário dos 
requerentes, entendo que o arguido de­
feito 'la Lei n . 211, de 7 de janeiro 
de 1948. não pode ser examinado no 
processo sumarlssimo do mandado de 
segurança. pelo qual se protege direito 
líquido e certo contra a elegalídade ou 
o abuso de poder, praticados por qual­
quer autorirJade. Parece-me, assim, 
procedente a exceção oposta pela Mesa 
da Câmara dos Deputados. 

No julgamento do Mandado de Se­
gurança n. 768, em 4 de dezembro c!e 
1946 (Revista FO'rcnse, 113, pág. 4(7), 
pretendí sustentar que era esclarecedor 
() paralelo entre o Art. 113, n . 33, da 
Con tituição de 1934 e o § 24 do 
Artigo 141 ~la Constituição vigente. 

Naquela disposição era permitido ale­

gar-se direito certo e incontestável 

contra uma ato da autoridade, que se 

fundasse em lei, se esta fôsse evident'!­

mente inconstitucional . Daí . resultou 

que a Lei n. 191, de 10 de janeiro de 

ELEITORAL 

1936 no Art. 5.° I, b, considerava, 
entre os atos que se poderiam ' com­
bater pelo mandado de segurança 0< 

ele patente inconstitucionalítiade, come­
tidos pelas autoridades legislativas. A 
Constituição de 1946 não repetiu, porém, 
á menção do "ato manifestamente in­
constitucional" . 

Castro Nunes não aceita êsse argu­
mento (Do Mandado de Segurança 2." 
eelição, 1948, Pág. 161, nota 1). 
Objetando que .. a omissão é consc­
quente a ter-se a.dotado para o man­
daLo de segurança a mesma formulaçã ,) 
referente ao habeas-e01'pus (§§ 23-2{ 
1\rt. 141), não sendo de admitir-se 
que a arguição de inconstitucionalidade 
possa ser lavantada em habeas-corpus . 
como em qualquer via processual, com 
:J. exccssão única do mandado de segu­
rança, cujo .i.mbito estaria limitado em 
uetrimento dessa gorantia". 

A ordem de habeas- corpus ampar;;. 
êste direito por ser ferido por uma lei 
inconstitucional. O m~ndado de segu­
rança protege outros direitos subjetivos, 
certos c manifestos . 1!stes reqUlsitos da 
determinação e evidênci:J. não podem 
existir, se o ato da autoridade é legal. 
A existência de uma lei formalmente 
válida. observada pela autoridJde, é 
incompatível com um direito oposto a 
,uas ósposições, que se possa consi ­
de rar manifesto e cJeterminado. A Cons · 
tituição de 1934 somente tolerava que 
,c discutisse, em mandarJo de ~egur2.l1ça 
G defeito da constitucionalidade mani­
fes to. A Contituição de 1946 parece ter 
vedado o exame dêsse defeito, porque 

scnc'.o legal o ato, não pode have~ ofensa 

de qualquer direito líquido e certo. 

O ato da Mesa ~a Camara ba­

seou-se nas disposições do Art. 1.0 e, 
e do Art. 2." da Lei n . 211, depois 
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que o Tribunal Superior Eleitoral cum­
priu o preceito do parágrafo único do 
citado Art. 2.°. Foi, assim, ato de ma­
nifesta legalidade . Ainda que se ~dmila 
a cOl1t!'ovérsia a respeito da constituci .... -
nalidade 'da lei em ação para obter m'in­
dado de segurança, o defeito da Lei 
n. 211, não seria manifesto como de­
monstra o conflito de opiniões travado 
na discussão do proj eto e reproduzidc. 
€'lltre outras publicações, no Diári'.' do 
C o/,gl'esso N aciollal de 7 de :dezemDr;> 
de 1947, págs. 3517 e seguintes. 

Não deveria, pois, segundo me pa­
rece, admiti r-se a conhecimento o pe­
dido, visto que se reconhece a lega.ll­
dade do ato praticado pela autoridac!e 

legislativa . 

VOTO 

l.a Preliminar 

o Sr. Ministro Cun.ha Vasconce los 

Sr. Presidente, de acôrdo com o 
próprio entcn1imento dêste Egrégio 
Tribunal, que acompanho ainda por con­
vicção pessoal, desprezo a preliminal'. 

VOTO 

l.a Preliminar 

o Sr. Mittistro Sampaio Costa -

r. Presidente, em votos proferidos 110 

T ribunal a que pertenço tive oportu­
nidade de manifestar-se a respeito dessa 

preliminar . 

Em um dêles assim estatui: 

"Ao instituir o instituto do Man­
dado de Segurança, a Constituição de 
1934 e tabeleceu pl'essupostos para o 
seu uso e concessão, pressupostos êsses 
Que foram reiterados pela Constitui­

ção vigente. Tais são êles: 

1.0 Direito líquido e certo, não am­

parado {l0r h<Jbeas- corpus. 

2.0 Que êsse \:lireito tenha sido vio­
lado ou esteja ameaçado de violação 

' por ato c.e autoridade. 

T emos, ass im, em que, quando sa­
tisfe itos êsses pressupostos, não há como 
desacolher o pedido do writ para con­

cedê- lo. 

Finalidade ~ pecífica do remédio é 
? de assegurar o restabelecimento pronto 
da integridade do direito evidente fe­
rido por ato legal ou abusivo de auto­
ridade. Ato positivo, executório, ou 
negativo, ou omissivo". 

Evidencia-sc assim, que contra a 
lei em abstrato, não é possível o em­
prêgo da medida heróica, dado que 
aquela não é propriamente um ato de 
~ utorid ade, mas urna norma de caráter 
geral, emanada de um poder soberano. 
J á assim não acontece se o ataque à 
lei tem por fim a 'derrubada ou anula­
ção de ato de autoridade com assento 
ncl a . É que, cnda o ato ilegítimo ou 
~ busivo, mas, com assento em dispo­
sição de 1.ei inconstitucional, para afa - . 
t5 -10 ou declará-lo insubsistente se 
torna necessário declarar a inconsti­
tucionalidade da lei. A conclusão, pois" 
;\ tirar-se e a acentuada em vários 
;:,córdãos dêste Egrégio Tribunal e de 
que, se não é possí.ve1, em mandado 
de segurança, atacar-se a norma, a lei 
em tese, o é sempre através de ataque 
ao ato executório que nela se funda­

menta. 

o fundamento do pedido é ter 
havido um ato da mesa da Câmara dos 
dos Deputados atentatório de '.lireito lí­
quido e certo dos impet rantes, e que 
tsse ato é inconstitucional, porque de­
flui da execução de preceito legal con­
trário à lei maior. Logo em se tra­
tando de ato administrativo da auto­
ridade, com assento em lei, para atas-
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tá-Io. se realmente incontestável é o 
direito dos impetrantes, indispensá-:el 
se torna o exame da lei, face à Carta 
Fundamental. 

Rejeito, pois, a primeira preliminar, 
com a devida vênia do eminente Sr. 
Ministro Relator. Conheço do mandado. 

VOTO 

l.a Preliminar 

o Sr. lJ!úlistro Macedo LlIdolf _ 

Em face da atual Constituição ,Artigu 
141, § 24, a medida do Mandado de 
Segurança deve ser concedida para 
amparar di reito líquido e certo, sej d 

qual fór a autoridade responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder. 

O têxto. ora enunciado, tem levadf) 
juristas eminentes a se inclinarem pela 
exegese <:le que não é possível, atravé< 
da espécie sub jndia, questionar-se ;;. 
respeito da validade 'de uma lei, frent<! 
à letra constitucional. 

~ste Egrégio Supremo Tribunal. 
porém, já se tem pronunciado pelo cabi­
mento da arguição de inconstituciona_ 
!idade, visando, com isso, assegurar 
plenamente a garantia contida no apon­
tado inciso da nossa lei mateI'. 

Tenho julgado nesse sentido, dando 
a devida e ampla interpretação à p~_ 
lavra ilegaf1'dade, a que alude o têxto 
em tela, pois que, a não ser assim, fi­
caria quase sem finalidade específica 
o instituto do cogitado mandado de 
segurança, surgido para a proteção de 
todos os direitos, dês que revestidos 
dos requisitos de liquidez e certeza. A 
definição de tais direitos, 
emerge fundamentalmente 
Pacto Supremo, não raro 
eus dispositivos, 

em regra, 
do nosso 
ferido em 

Assim, despi'eso a preliminar. 

ELEITORAL 

VOTO 

1 a Preliminar 

o Sr. J1Jinistro Ab/ler de VascolJ­
crlos - Não dou pela preliminar levan­
tada pela Mesa do Parlamento, e 
acol hida pelo douto Ministro Relator. 
Desde que se argui a inconstitucional i­
dace da lei em que se funda o ato que 
ill1ped iu o desempenho do mandato elei . 
toral conferido aos recorrentes, surge o 
motivo que habilita o mandado de segu .. 
rança. Em tése, a lei ofensiva a rlireito 
pode ser atacada por via dêsse recursp. 
~ste Egre·g io Tribunal aceita a legiti­
midade dessa medida assecuratória de 
direito, dcsde que haja uma ato con­
creto que o ameace ou viole . E, no 
ca .. O vertente, além da lei que autoriza 
a cas~ação do mandato e do julg"do 
que a proclamou, - ocorre a sanção 
da mcsa recorrida, clando execução à 

f,erda do exercício parlamentar. 

VOTO 

1," Prelim inar 

o Sr. Ministro Armando Prado _ 

Sr. Presidente, data vênia do eminente 
Sr. ~1inistro Relator, rejeito a preli­
minar primeiro suscitada, de acórdo com 
os elll incntes Srs. Ministros que me 
precederam e cujos votos estão, a meu 
ver, perfeitamente fundamentados. 

VOTe 

1. a Preliminar 

o Sr. Ministro Edgard Costa - O 
mandado é requerido contra ato lia 
Mesa da Câmara fundado em lei que 

se argui de inconstitucional. Não está, 

portanto, em causa a inconstitucionali­

dade, em tese, dessa lei, mas o ato 

expedido com base nela; quando o 
estivesse, então sim, - o mand.Jdo 
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"Cria realmente incabível, porque a 

arguição de inconstitucionalitiade em 
1(;5e só é admissível nos têrmos e de 
acórdo COI1l o parágrafo único do Art. 
8.0 da Constituição. Tem aplicação na 
espécie, o que V. Exa. Sr. Presidente el1l 
voto proferido, firmou ao propósito em 
~íntcse que o nosso eminente colega, 
Ministro Orozimbo Nonato, qualificou 
de lapidar, - qualificativo que peço 
vênia para ratificar: "Não se pleiteia 
contra a lei . O que legitima o mandado 
(. ~er o ato da autoridade contrário à 
lei ou fundado em lei inconstituciona<l" 
(a órdão de 8 de novembro de 1935). 
Essa é a jurisprudência dêste Tribunal. 
De acórdo com ela e com a vênia do 

r. Ministro relator, rejeito a pre-

liminar. 

VOTO 

l.a Prel iminar 

o S r. Ministro Anibal Freire -
'ellhor Presidente, a matéria já foi 

objeto de vár ias decisões dêste Supremo 
Tribunal, tomadas com o meu voto. 
Assim reiterando êsses pronunciamentos, 
rejeito a preliminar ora cOl1si rlerad3.. 

VOTO 

l.a Preliminar 

o Sr. Ministro Barros Barreto -
Sr. Presidente, já me pronunciei, des"Jc 
() julgamento do Mandado de Segu­
\'ança n. 767, com o mesmo entencli­
mento do Sr. M,jnistro Hahnemann 
Guimarães. Acolho, pois, a preliminar, 
de acórdo com o voto de S. Exa. 

VOTO 

l.a Preliminar 

o Sr. Mini.stro. José Li'lIharc,' 
r. Presidente, rejeito a preliminar. 

VOTO 

(2: Preliminar) 

o S1·. Min.ist·ro H.ahnel/!alln Gm ­
I/Iarãcs (Relator) - Rejeito a exceçã,) 
que opõe ao pedido, a decisão do Tri· 
bunal Superior Eleitoral declaratória 
da constitucionalidade da Lei n. 211. 

Não se pode negar o vigor formal 
de coisa julg;da às decisões do Tri­
bunal Superior Eleitoral, nos têrmos 
estabelecidos pelo Art. 120 da Consti­

tnição. 

Es~a eficácia, porém, limitada à 
que tão decidida. 'Fama - se, pois, ccisa 
julgada a conseqüência jurídica dada 
pela decisão a certos fatos. A interpre­
tação que o juiz atribui a lei, o reco ­
nhecimento da validade desta, o fun­
c'.amento jurídico, em suma, da sentenç,l 
não vincula o juiz em processo relativo 
" fatos di versos dos considerados em 
decisão anterior. 

O órgão Supremo da Justiça Elei­
toral apenas resolveu cumprir o disposto 
no Art. 2.°, parágrafo único, da Lei 
n. 211. Esta resolução implica, sem 
dúvida, o reconhecimento da validade 
da lei. Não foi, entretanto, tal motivo 
da decisão que adquiriu a eficácia de 
coisa julgada. Ficou vedado apenas 
impugnar-se o cumprimento dado à lei, 
quanto à comunicação de que fôra cas­
sado o registro do partido. O Tribunal 
entendeu que, havenGo revogado o regis­
tro 'de certo partido, devia levar êsse 
f a to ao conhecimento das Mesas dos 
Corpos Legislativos, onde houvesse re­
l' re entantes filiados ao partido cujo 

fu ncionamento se proibiu. 

Os fatos, que se discutem no pre­
sente pedido, são outros. Impugna-se 
Co ato da Mesa da Câmara dos Deputa­
dos, que declarou extintos pela cassação 
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do registro do partido respectivo 05 

mandatos dos requerentes. A questão 
implica também o assunto da validade 
da lei, mas versa sôbre fatos qu~ 

somente ao Supremo Tribunal Fe<:ieral 
caberia apreciar, pelo Art. 101, da 
Constituição. Não se pode, assim, acolher 
~ exceção de coisa julgada oposta ;lu 
recumprimento, pois a decisão do Tri­
bunal Superior Eleitoral não' podi'l 
tornar inaplicável o ato posterior da 
Mesa da Câmara, uma vez que se 
admitiu a possibilida:de de ser atacadil a 
validade da lei em mandado de se­
gurança, 

VOTO 

(2: Preliminar) 

o SI'. Ministro Cltnha Vasconcelos 
Sr. Presidente, pelo ofício do ilustre 

Ministro Presidente do Egrégio Tribu­
bunal Superior Eleitoral, à Mes;:L do 
Senado Federal, verifica- se que S. Exa, 
tcve a cautela de trarismitir, precisa­
mente, a 'decisão que tomou o Tribunal 
Eleitoral, restrita ao parágrafo único 
do Art. 2.° da Lei n. 211. O ofício 
é exepresso" . "de conformidade c()m 
a. decisão de hoj e dêste Tribunal, 110 

sentido da constitucionalidade dêsse pre­
ceito (a que já se referira de início), 
dando cumprimento ao parágrafo único 
.do Art. 2.° da Lei n. 211"", 

Dir-se- á - e já o disse o nobre 
Relator - que, cumprindo o § 2.°, 
estaria, o Tribunal, admitindo a consti­
tucionalidade da lei, Entretanto, para 
efeito de orientação do meu pronuncia­
mento, procurei conhecer, em seus 
têrmos exatos, o julgado do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral e pude ve­
rificar que quatro dos seus ilustres 
componentes tiveram o propósit0 de 
limtiar a apreciação, rigorosamente, ao 
parágrafo do Art. , 2.°, 

Não 
Egrégio 

vej o, portanto, em 
Tribunal Superior 

que o 
Eleit"ral 

tenha dado decisão sôbre a constitucio­
nalidade da Lei. 

Rejeito a segunda preliminar. 

VOTO 

(2." Preliminar) 

O S'r, M·iuistro Sampaio Costol ,­
SI', Presidente, também rejeito a se­
gunda preliminar. 

VOTO 

(2." Preliminar) 

O Sr. Ministro Macedo Ludolf - ­
Sr, Presidente, ataca-se um atQ 

pUl'amente administrativo, praticado ~Ia 
:-fesa da Câmara dos Deputados. ato 
que declarou extintos os mandatos dos 
deputados comunistas. Vem isso por 
"ia do Mandado de Segurança, em que 
sc pleitcia a anulação da medida, enten­
dendo- se que aquele ato é inconstitu­
cional. Nestas condições, cabe ao Su­
premo Tribunal examinar o assunto, 
O aspecto de "coisa julgada" pode, 
la~vez, constituir matéria para o mérito 
propriamente 'da questão, mas não para 
impedir que, preliminarmente, se deixe 
de conhecer do pedido, De acôrdo com 

eminente senhor ministro relator, des­
prezo a preliminar 

VOTO 

(2,a Preliminar) 

O Sr, MillJistro Abner de Vasco",­
celos - Visa a segunda preliminar su­
gerida pelo eminente Dr', Procurador 
Geral prejudicar o conhecimento do 
recul'so pela circunstância de ter sitio 
o ato da Mesa inspiradp pela decisão do 
Egrégio Superior Tribunal Eleito .. al. 
Assim, o que na realidade se ataca ~ 

antes o julgado na Justiça Eleitoral de 
que um ato autônomo da Mesa diretora 
da Câmara ou do Senado . 
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Nada impede, a meu ver, para s,:, 
t entar a invalidade de um ato de ca­
ráter administrativo, que se investiguf' 
" sua fundamentação legal, as causas 
que lhe deram origem. 

O Mandado de Segurança vai. as­
sim. à análise da Lei n.o 211 , de 1948, 
e da decisão eleitoral, que motivaram 
a cassação do mandato dos recorrentes, 
para apreciá-las à luz das garantIas 
constitucionais e das restrições criadas ' 
ao exercício dos direitos. Assim sendo, 
desprezo também esta outra prejudicial. 

VOTO 

(2.a Preliminar) 

O Sr. Ministro Armando Pmdo -
Sr. Presidente, de acôrdo com o emi­
nente Sr. Ministro Relator, rejeito a 
segunda preliminar, relativa ao l'aSO 

julgado. 

VOTO 

(2.a Preliminar) 

O Sr. Min·istro Bdgard Costa - A 
decisão do Triunal Superior Eleitoral 
não me parece possa constituir-sc em 
óbice a que êste Tribunal conheça do 
mandado, por muito respeitável que seja, 
e o é a manifestação dos votos ilus­
tres que o compõem. Sôbre ter sido a 
constitucionalidade da lei reconhecida 
por aquele Tribunal, como preliminar 
da execução do ato administrativo que 
lhe incumba por fôrça de um seu dis­
positivo, de comunicar ao LegisJativo o 
cancelamento do registro do partido, co­
mo condição para o cumprimento, pelo 
mesmo Legislativo de outro dispositivo 
da mesma lei. não estando assim, em 
causa a constitucionalidade de diploma 
legal á cuja execução se procede -
aquele - mtetldimento - que não de 
pr6priamente um julgammto - não 
pode de modo algum subtrair a êste 

Tribunal a competência que lhe é pri­
vativa de dizer a última palavra em 
matéria de tão transcedente relevância, 
qual a da inconstitucionalidade das leis. 
A resolução do Tribunal Eleitoral não 
dava por outro lado, aso a qualquer re­
curso; ato de simples e.'t'pedimte, não 
podendo ser atacado pelos requcrentes 
que não estavam então diretamente em 
causa, o seu c'onteúdo não se reveste da 
autoridade de coisa julgada impeditiva 
cio exame por êste Tribunal da argumen­
tação, ora sujeita à sua apreciação, pro­
va oblíqua da constitucionalidade da Lei 
que servia de base ao ato contra o qual 
pretendem segurar-se os impetrantes, 

Rejeito também essa preliminar e 
conheço do mandado, 

VOTO 

(2.a Preliminar) 

o Sr. Ministro Aníbal Freire -
Sr. Presidente, constitui coisa julgada 
a decisão relativa ao fechamento do 
Partido Comunista; não as conseqüências 
jurídicas dessa decisão, que podem ser 
examinadas por êste Triunal. 

Assim, também rej eito esta preli­
minar. 

VOTO 

(2.a Preliminar) 

O Sr. Minis/ro BoY1'oS Barreto 
Sr. Presidente, não acolho a preliminar 
de coisa julgada de acôrdo com o Se­
nhor Ministro Relator. 

VOTO 

(2. Preliminar) 

o 5,'. Minis/I'o José Linhares 
Sr. Presidente, rej eito a segunda pre­

liminar . 
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VOTO 
(2.a Preliminar) 

O Sr. M,/íislro Holmelllolln Gn1111o­

rães - Sr. Presic!ente, rejeito a se­
gunda preliminar. 

:-fÉRI"fO 

VOTO 
O Sr. J1Jinistro J-J Ohllclllonn GII;­

morãl's - (Relator ) - Conhecendo do 
pedido tem o juiz de resolver a questão 
sôbre se os membros do Congresso Na­
cional são representantes do povo inde­
pendente; da filiação partidária ou exer­
cem essa representação. porque, ele­
gendo-m,. o pOVO lhes deu a incumoe:lcia 
de executar o programa do partido, que 
os registrou como seus candidato . 

, . \ Constituição vigente adota a 
~oncepç;l() de que democracia é um Es­
tado de partidos, A vontade do povo 
não é vaga, imprecisa, mas se forma na 
livre competição entre g rupos, de inte­
rêsses constituídos em partidos políticos, 
Democracia nessa concepção significa 
transação e compromisso entre êsses 
grupos. 

A prova de que a Constituição aban­
donou a teoria de que o Congresso 
Nacional representa o povo, e seu:: 
membros exercem o mandato, sem es­
tarem vinculados à vontade de seus 
eleitores, a prova disso está nas seguintes 
disposições constitucionais do art. '40, 
parágrafo único, pela qual se reconhece 
que os pal,tidos políticos participam da 
conce ão e assim lhes é assegurada, ten­
do quanto possível, representação pro­
porcionai na constituição das comissões; 
do art. 52 e do art. 68, § 4,°, que con­
ferem a substitui ção do deputado e do 
senador ao suplentes da representação 
partidária; do Art. 119, onde entre as 
atribui ções da Justiça Eleitoral, se real­
çam; a de conceder registro aos partidos 
políticos, a de revogá-lo e a de de­
cidir reclamações relativas a obrigações 

ELEITORAL 

impostas Jlor lei aos partidos políticos 
quanto à suo contabilidade e à apuração 
da origem de seus recursos (I e V lI) ; 
do art . 124, CJue asegura a representação 
proporcional dos partidos políticos e do 
art. 141, § 13, CJue enuncia claramente o 
o principio de que o regime democrático 
se basea na pluralidade de partidos. 
A democracia adotada pela Constituição 
de 1946 é assim um Estado de partidos, 

Os defensores dessa política susten­
tam que ela evitar quer o inconveniente 
do mandato livre, que reduz a vontade 
do povo a uma ficção, pois as delibe­
I'ações do parlamento não dependem juri­
dicamente daquela vontade; quer ,=omo 
mandato imperativo, que anularia ,( ~s­

sembléia legislativa. No Estado de par­
tido', os eleitores não designal1l mn 
candidato incumbido de substituir sua 
vontade à deles; não votam em c.erto 
indivíduo: votam, principalmente, em 
uma política, em um programa, em 11111 

partido, Não é o povo, em sua totali­
dade, que elege a assembl éia repreõcn­
tativa , O corpo eleitOl'al é formado por 
diversos grupos que se distinguem pelas 
sua convicções. Os mandatos cabem 
aos partidos em razão de sua fôrç:l nu­
menca , Fazem-se, dêste modo, repre­
sentar no parlamento, proporcionalmente 
a seu presTígio eleitoral, as diversas 
correntes da opinião pública. 

Afirma, com razão. Barbosa Lima 
obrinho (Questões de Di1'eito Ele~tOl'al, 

1949, pág, 271 ) que a lei eleitoral de 28 
I • 

de maio de 1945 representa o l!1alOr es-
fôrço que j á se fez no Brasil no sen­
tido da formação e consolidação dos 
partidos políticos. A Comissão que ela­
borou o anteprojeto do Decreto-lei 
n,o 7586, admitia o regi stro de candi­

dato avulso, mediante um requerimento 

assinado por duzentos eleitores, ponde­

rando que "a arregimentação parti-
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dária não deve ser o resultado de impo­
slçao legal, mas o das preferências 
livremente manifestadas pelos eleitores. 
Não compete à lei obrigar o eleitor a se 
filiar a partidos, mas êstes é que devem 
conquistá-lo pelo seu programa e pela 
confiança que inspirem seus diretores". 

A lei de 1945, ao contrário, no 
_ \ rt. 39, dispõe que somente poderiam 
conCUITer às eleições candidatos regis­
trados por partidos ou alianças de par­
tidos. A Constituição de 1946 acolheu, 
como demonstram as disposições acima 
referidas, êsse regime de representação 
partidária. 

Decorre dêsse regime que se fôr 
ca sado o registro do partido contrário 
ao sistema demo.:rático, há-de ficar, ne­
cessàriamente extinto o mandato con­
ferido ao candidato registrado por êsse 
partidu. O membro do corpo legisla­
tivo representa o pOI·O, ma· o povo não 
é totalidade unânime; é, segundo pensam 
os propugnadores da representação pro­
porcionai à fôrça lIumérica dos partido , 
um Ctlnj unto de agrupamentos políticos 
ponderáveis, que se distinguem pelos 
seus programas. O pa r1ameutar repre­
,enta l:sses grupos, exrrcendo mandato 
que não é in teiramente livre, nem im­
pcrativo, mas está definido no programa 
do partido. Considerado anti-democrá­
tico o programa, e, em conscqüêl~~ia, 

proibido O funcionamento do partiu.:> o 
membro da corporação legislativa. in­
cumbido de l·calizar tal progran1a, perde 
o mandato por meio do qual o partido 
exercia a atividade política permitida 
aos corpos eleitorais. A disposição do 
arl. 1.0, e, da Lei n.o 211, está, pois, a 
rigor, compreendida no sistema C<lns­
titucional. O mandato dos membros dos 
corpos legislativos não pode deixar de 
se extinguir pela cassação do registro 
do respectivo partido, quando incidir no 
§ 13 do art. 141 da Constituição. 

Os dois parágrafos do art. 48 da 
Consti tuição não abrangem tod03 os 
casos de perda do mandato. Negue lege 
lIequc, sCllalus cot1sulta i/a scribi pos­

sunt .aJ/llles caSI~S qui qU<lndoql,e inci­

dicriat colllj>rchelldantur (D. 1-3-10). 
~fai s do que qualquer outra lei, a Cons­
tituição é um sistema de princípios, dos 
quais se podem deduzir regras, que" 
portanto, <:stavam compreendidas no sis­
t(-ll1a. O Art. 1.0 da Lei n. 211 com­
pletou os preceitos constitucionais, den­
tro dos princípios adotados. :aste mé­
!odo, pelo qual a lei se desenvolve t in­
tegra, é r ecomendado pela própria Cons­
tituição, no art~ 144. 

O art. 2.° § 1.0 do Ato das Dispo­
sições Transitórias, que fixou a duração 
dos mandatos, 11ão impec!e que estes se 
extinguam, antcs ela terminação do pra­
zo, pelas condições resolutivas enume­
radas no art. 1.0 da J .ei 11.° 211. 

~ão procede o argumento funda­
do no art. 38, parágrafo único, da Cons­
tituição. Se o I·egimc é rt'presentativo e 
proporcional; se é pelos partidos polí­
ticos que o povo manifesta sua vontade; 
se êles é que participam dos corpos le­
gislativos, os membros do Congresso 
)J acionaI não podem deixar de pertencer 
aos partidos, que os registraram como 
candidatos, para poderem concorrer às 
eleições. A extinção do mandato, pela 
superveniência de um fato resolutivo, 
não pode ofender nenhum direito, pois é 
o próprio direito do representante que 
se extingue em conseqüência da extin­
ção do partirlo representado. 

A lei 11. 211, no Art. 1.0, apt'nas 

tornou explícitas normas compreendidas 

no sistema consti tucional e que, por­

tanto, não podiam ofender direito cuja 

existência podia cessar pela ocorrência 

dos fatos enumerados pelo mesmO art. 1.0. 
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Não houve indébita interferênd" na 
organização da Câmara dos Deputados 
com a Lei n.o 211 . Esta lei resultou do 
Projeto n.o 900, de 1947, aprovado por 
179 votos contra 74, em sessão da Câ­
mara dos Deputados, de 7 de janeiro de 
1948 (Diá·rio do C Ollgresso N aC'ional 

de 8-1-1948, págs. 280 e 281). 

Foge inteiramente do assunto o ar­
gumento de que nenhuma pena pas­
sará da pessoa do delinquente. A ex­
tinção do mandato, pela cessação do 
registro do partido, é uma conseqüência 
neces,ária do sistema representativo ado­
tado na Constituição. 

É também impertinente alegar-se 
que a Lei n.o 211 ofende a autonomia 
estadual. Ao juiz cabe somente cOllSi­
dera r a lei na parte relativa às con­
seqüências jurídicas, que as partes que­
rem tirar de um fato concreto, real . 
No caso, apenas se admite a discussão a 
respeito da constitucionalidade das dis­
posições em que a Mesa da Câmara dos 
Deputados se fundou, para declarar ex­
tintos os mandatos elos requerentes. 

Pelas razões q:postas, julgo cons­
titucionais as disposições legais 2plicadas 
pela Mesa da Câmara dos Deputados 
(Lei n.o 211, arts . 1.0 e 2.°) e nego o 

mandado requerido. 

VOTO 

O Sr. li1inistro Cunha Vasconcellos 

Em conformidade com o art . 4.° da 
Lei ConstitucionaL n.o 9, de 28 de fe­
vereiro de 1945, o Decrçto-Iei n.O 7.586, 

de 28 de maio do me mo ano, regulou o 
processo eleitoral , c!e ixando expresso J 

Lei Constitucional n.o 13, de 12 de no­
vembro seguinte. que os poderes consti­
tuintes seriam ilimitados . 

o citado Decreto-l ei n.o 7 .586, no 
Art. 39, dispõe que "somente podem 
"oncorrer as eleições candidatos re-

gistrados por partidos ou aliança de 
partidos" - partidos políticos nacio­
nais (art. 109), registrados no Tribu­
nal Superior Eleitoral (art. 110), re­
vogado o Decreto-lei n.o 37, de 2 de 
dezembro de 1937 (art. 142). 

Competente a União para legislar 

sôbre direito eleitoral (Constituição de 
1946, a rt. 5.°, inciso XV, letra a), 

assegurada fico u a representação pro­
porcional dos partidos políticos nacio­

nais, na forma estabelecida em lei 
(art. 134) - representação aquela de 
que também já cogitava o Decreto­
lei n.o 7.586 (a rt. 38 § 1.0 e Capítulo 
UI, do título I, parte quarta); alude, 
ainda, a Constituição, a partidos 110- , 

cionois 110 a rt. 40, parágrafo único, 
definindo, em seguida, como base do 
regime democrático, a pluralidadp. dos 
partidos (art . 141, § 13). E no art. 11, 
§ 2.0, inci so 1, letra b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Trallsitóri.as, 
lê-se mesmo referência a suplentl!s par­

tidários de senadores. 

Elegíveis, pois. quer para a Cons­
titu inte ele 19-'16, quer para qualquer das 
casas do Congresso Nacional, som('n­
te regist rados por [lartidos políticos, 
ou aliança de partidos, como está ex­
presso no Decreto-lei n.o 7.586 (art . 39, 

citado), e decorre da Constituição vi­
gente (arts. 40. parágrafo único, e 134) 

e também do Ato das disposições COII S­
tit'liciollais Transitórias (disposição ci­
tada) . 

A própria Constituição entretanto, 

preceitua: 

"É vedada a organização, o re­

g istro ou o funcionamento, de 

qualquer {lartido político ou as­
sociação, cujo programa ou ação 

contrarie o regime democrático, 

baseado na pluralidade dos par-
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tidos e na garantia dos direitos 

fundamentais do hO'mem" (art. 

141, § 13) . 

Cassado o registro e proíbido o fun­
cionamento de qualquer partido polí­
tico, extingui r-se-á, ipso jtlre, ° man­
dato dos representantes eleitos pelo 
partido? 

É o que es tá afirmado em nosso 
direito constituiáo (Lei n.o 211, de 7 
de janeiro de 1948, Art. 1.0, letra e). 

Frente às di sposições legais e cons­
titucionais acima invocadas, é indubi­
tável que só pode ser eleito candidato 
registrado . por partido _ Em verddde, 
consequentemcnte, tal registro, segundo 
o direito pát"rio, é condição de elegi/n/i­
dade. Negado o registro, ou proíbido 
o funcionamento do partido - ou não 
concorrerá êlc, à eleição, ou, se seus 
representantes estiverem no exercício 
natureza das coisas, hão de perder o 
de mandato, forçosamente. pela própria 
mandato, por não mais existir o partido. 

A superveniência de motivo de ine­
lebilidade importa em perda de man­
dato, segundo a doutrina mais auto­
rizada, conforme expôs o senhor dou­
tor Procurador Geral da República, no 
avulso que anexou a seu ilustrado pa­
recer e não contraria a própria inicial, 
seguné.o se infere da transcrição de 
trecho de discurso do senhor deputado 
João Mangabeira - e 110 qual foi re­
produzida esta passagem de Esmein: 

"Enfim, cada Câmara tem o di­

reito de pronunciar a perda do 

mané.ato de seus membros, se êles 

são atingidos por uma condena­

ção, ou se adquirem uma qualidade 
que as tornaria inelegíveis no dia 

da eleição" (fls. 9). 

Nêsse sentido, além dos juristas e 
trataé.istas citados pela Procuradoria 
da República, convém ouvir o Profes­
,or Julien Laferriére, da Faculdade de 
Direito de Paris: 

"L'éligibilité est l'aptitude lé­
gale, à faire partie du Parlement. 
Sí cette capacité fait défaut, il y a 
inélegibilité, laquelle prorluit un 
double effet; antérieure à I'eléct­

tion, ell e empêche celui qui en est 

attcint d'être élu; même si au srutin 

il a obtenu la majorité requise i1 
n'entre pas au parlement; son élec­

tion est nulJe et doit être é.éclarée 

telle par le juge de l'élection; pos­

térieure à l' eléction elle ehtra ine la 

décbéance du mandat parlemcntaire; 

ne peut continuer à faire partie 

d'une assembléc. sans les conditions 

nécessaires pour y etre bl u ". (J1I[ a-

1/111'/ de Droit ConstitucioHlllld , 2." 

ed.. 1947, págs. 658). 

A tese c!e que as condiçõe ' de ele­
gibilidacie para o Congresso .\" acio­
nai são taxativamente aquelas men­
cionadas no art. 38, parágrafo único, 
da Constituição - e a de que os casos 
de inegibiJidade estão expressamente 
previstos nos Arts. 139 e 140, bem como 
no Art. 48, e seus parágrafos, os de 

perda de mandato - embora relevante e 
digna éta maior meditação, não se nos 
"figura capaz e com fôrça de destruir 
as conseqüências da aplicação dCl § 13 
do art. 141. Se não se houvesse, como 
condição de elegibilidade, o registro do 
candidato por partido político registra­
do, o citado § 13 perderia tôda razão 
úc ser e sem finalidade, inteiramente 
destituido de objetivo, se most raria o 
cancelamento do regist ro de qualquer 
partido. 
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Os partidos políticos se organizam, 
se constituem legalmente, para con­
correr às eleições e, atraves destas, 
realizar a conquista de posições de 
govêrno, em sentido amplo. Esta, sua 
finalidaLe maior. 

Ora, se se pudes em eleger candi­
datos disto independentemente, ou avul­
sos, livres da exigência de registro por 
partido com vida legal, qual a sanção 
que se conteria no § 13 do art. 141? 

Cancelacio o registro do partido, seus 
candidatos se apresentariam, individual­
mente, ao eleitorado - e o partido con­
tinuari a, através dos eleitos, alcançando 
aquele objetivo preponderante. 

Fácilmente se compreende, assim, 
que o registro se haja como condição 
sem cujo preenchimento não haverá 
candidato elegível: - condição de ele­
gibilidade, portanto. 

E o disposto no Art. 141, § 13, só 
terá sentido jurídico operante frente a 
tal reconhecimento, pois que, do con­
trá riu, estariamos face a mandamento 
ca lei suprema prática e absolutamente 
inócllo, vago, sem conteúdo - e isso não 
é de se admitir, juridicamente. 

Se, pois, segundo a doutrina, a per­
da de condição de e1egebilidade tem 
sentido abrangeC;O\· de condição pes­
soa ~, ou gera I, sobrev~1da ao exercício 
do mandato, importa em perda dêste -
o que aliás, era de direito expresso, na 
Finlandia (lei orgânica da Câmara dos 

Deputados de 1928, § 12) e, entre nós, 

se conclui por construção necessária -

não . e poderá reconhecer a inconstitu­
cionalidade apontada na inicial dêstes 
autos. 

Contra esta conclpsão cumpre ainda 
examinar, derradeiran1ente, argumento 
de aparênc~a relevante. 

ELEITORAL 

O ilustre senador Ferreira de Sou­
za, opinando, na qualidade óe relator, 
na Comissão de Justiça, em sua Câmara, 
pela inconstitucionalidade do projeto que 
se transformou na Lei nO 211, invocou 
a rejeição, pela Grande Comissão da 
Constituinte de 1946, da Emenda número 
1734, segundo a qual extintos se consi­
derariam os mandatos dos representan­
tes rle partido que viesse a ter seu 
registro cancelado, na forma da COIlS­
tit nição. 

Cdm a invocação, pretendeu, fora 
dt! c:úvida, o brilhante catedrático de 
direito comercial da Faculdade Nacio­
nal C:e Direito, demonstrar a erronia 
de se pretender construir aquilo que 
a Constituinte expressamente condenara. 

Impressionante, inegávelmente, a 
fôrça do argumento, se inteiriço o ra­
CIOCI1110. 

1\os próprios autos, há, entretanto, 
(/ "roz'a dc CJuc o episóciio não favorece 
a reflexão do preclaro senador. Real­
mente, à fIs. G7, está a explicação do 
nobre deputado Costa Neto, relator 
daquela emenda e autor do parecer por 
sua rejeição. E dessa explicação se vê 
llue os motivos determinantes do parecer 
aprovado Gesarmam, inteiramente, o 
argumellto. do senador potiguar e auto­
rizam a conclusão a que cheguei. 

Indeferido, pois, o pedido. 

VOTO 

Q Sr. MÍ1~istro Sampaio Costa -
Sr . Presidente, o substancioso voto 
proferido pelo eminente Sr . Ministro 
Relator apreciou com justeza e preci­
são todos os proble'mas jurídicos pos­
tos cm debate, chegando à conclusão 
de que tanto o ato da Mesa l1a Câmar3 
dos Deputados, de que se queixam os 
impetrantes, como a Lei n.o 211, de 
1948, são constitucionais e legítimos. 
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Os argumentos expendidos por Sua 
Ex' . foram precisamente aquêles que 
co'm menos brilho, pretendia funda­
mentar o meu voto o denegar a segu­
rança pedica. Por outro lado, as consi­
derações que levava em mira expender 
dizem respeito ao sistema especial ado­
tado pela Constituição vigente, e que 
tanto basta para que não possa ser de·· 
claracia inválida, por tal defeito, a lei 
questionada. 

Poderia repetir o que disse UI11 dos 
mais ilustres parlamentares que se ma­
ni festaram contrários à constituciona­
lidade da referida Lei, o Sr . Dr. João 
Mangabeira, em seu livro: "Em tôrno 

da Consti tuição" (ed. 1934), - a pro­
pósito do quorum necessário para a 
declaração de inconstitucionalidade: 
mais duviGosa do que aquela repelida 
.. Não pode haver inconstitucionalidade 
ppla Assembléia, rejeitada pelo Presi­
dente da República na sanção, e, no 
Supl'emo Tribunal, impugnat:!a por cinco 
dos seus onze Ministros" e (antes de 
mim seis já votaram no sentido da cons­
titucionalidade). E decretá-la nessas 
conG.içÕes seria , com a anulação da lei, 
anular, - como a nós acrescentou S. 
Ex.a, - "os dois poderes eletivos do 
E stado, Que haviam muita vez feito e 
sancionado a lei, para atender aos mais 
instantes cla'mores populares, serzrir aos 
S1tpremos inferêsses do país, ou preservar 
os destinos da Nação" (obra citada, 
pág. 115). 

Feitas essas considerações, acompa­
nho o voto do eminente Sr. Ministo 
Relator indeferindo o pedido, para dene­
gar o mandado impetrado. 

VOTO 

o Sr. 111 inistro A nibal Freire -

Senhor Presidente, o presente mandado 
ofereceu a êsse pretório oportunidade 
de um memorável debate. Já antes, 

\ 

nas duas casas do Congresso, porfiou­
se uma batalha das mais destacadas, 
pela elevação e pen:ucência dos anta­
gonistas. Seria veleidade minha querer 
acrescentar mais qualquer r.oisa, nessa 
altllra da discussão. 

Mas, releve o Tribunal que aduza 
lig-ciras considerações para fundamen­

-tação de meu voto . 

A Constituição de 1946 singulari­
zou-se, na história das Constituições 
políticas, por vedar o registro de parti­
do contrário aos seus princípios. Não 
f; da índole do julgador fazer a crítica 

tias normas legislativas; é de crer que 
as oriente o 'mesmo interêsse pela causa 
pública, que inspirará o julgador. 

Mas, é a Constituição e ela tem de 
ser executada e cumprida pelos órgão's 
judiciais, para CJue daí não resultem 
atri tos e desvantagens para a marcha 
normal das instituições . 

A Constituição, portanto, vedou o 
registro de partidos contrários aos seus 
princípios: em consequência dêsse dis­
positivo, foi cancelado o registro do 
partido e as conseqüências i uridicas do 
cancelamento vão ser reguladas por 
éste preceito: a sobrevivência ou não 
de representantes do Poder Legislativo 
pe~tencentes ao pa1'tido cancelado. Po­
dem permanecer. depois do cancela­
mento feito pelo órgão competente da 
J ll stiça Eleitoral, êsses representantes? 
~ste é o têm a essencial. O roteiro para 
a solução há de ser a Constituição e 
as leis que se não contraponham ao 
estatuto fundamental. 

É inegável que, em doutrina, na 
prática, os partidos . l?olíticos são veí­
cnlos das inspirações nacionais, diver­
sificadas por motivos de crenças, de 
ideologias, de pensamentos, de justiça 
social, de justiça construtora. Mas, a. 
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Con-tituição de 1946 erigiu os parti­
dos políticos em suportes e pilares da 
organização política: é inegável êsse 
ponto de vista adotado pelo legisla­
dor. não só no artigo em que fala de 
pluralidade de partidos, como em vá­
rios oL!,tros dispos(itivros relel1lb rac]'os 
não só lia parecer do eminente Dr. 
Procurador Geral, a cujo trabalho ren­

do as minhas homenagens, como no 
lúcido yoto do em ipente Sr, Ministro 
Hal1l1e'mann Guimarães, Essa proemi­
nência dos partidos não sofre dúvida, 
Aludiu-se muito à liberdade de voto, 
às emanações dos direitos dos repre­
~el1talltes haurirlos cio povo. Mas, uma 
pergunta é indispensável fazer-se, em 
instante como êste; juridicamente é 

livl'c o eleitorado brasileiro? é livre 
de fazer como lhe aprás ou satisfaz às 
suas conveniências, aos seus interês­
ses, às suas inclinações, a escôlha de 
qualquer candiáato? Evidentemente não. 

Quer dizer: a man ifestação eleitoral 
está condicionada a limites impostos 
pela lei; só podem ser sufragados can­
dida tos inscritos em nome de partidos . 
Quer dizer : não fica ao eleitor a capa­
cidade de escolher quem lhe aprouver, 
comI) anteriormente se fazia em rela­
ção aos candidatos de sua simpatia; o 
eleitorado está, hoje, no Brasil, su­
bordinado a condiçfio sistemática, re­
lativa ao funcionamento dos partidos 
políticos, Não há, portanto, nenhuma 
deformação de sentido jurídico, nem 
da si temática constitucional, numa in­
terpretação que procure dar, de acôr­

do COI11 o espírito da lei e da Cons­
tituição, a proeminência aos partidos 
políticos e, consequente'mente, a inva­
lidar a eleição dos representantes elei­
tos por um partido que desapareceu, 

Sempl;e fui fiel, em votos proferidos 

nêste Tribunal, às lições que o direito 

norte-americano, pela sua legislação 
e pela sua jurisprudência monumental, 
inspira os ensinamentos. A inconsti­
tucionalidade de uma lei, pela sua re­
levância, só pode ser determinada pelo 
Judiciário, que não deve ter a preocupa­
ção de se atritar; a inscon titucionali­
dade só pode ser decretada em casos 
e;;peciais ; quando manifesta e flagrante. 

j 'uIlca ,tive outra orientação, Perma­
nentemente, I'ei teradamente, invocando os 
fu ndamentos dos mestres de direito 
norte-americano, sempre salientei êste 
aspecto, 

Não vejo, de acôrdo com o que 
en ullciaram os votos proferidos, como 
cOlISiderar flagrantemente inconstitucb­
nal a Resolução tomada pela Mesa da 
Câmara, Sendo o manciado de segu­
rança destinado a tutelar direito líqui· 
do e certo, não hesito em acompanhar 
o voto do eminente Sr, Ministro Re­
lator, 

VOTO 

o SI', Mini.stro Ba.rros Barreto -
O deputado ou senador representando 

o povo, organi:::ado em partidos - da 
cassação do registro de partido polí­
t ico pelo órgão competente, quando 
incidir êle no art. 141, § 13, da Carta 
Constitucional, há de ,decorrer, forço­
samente, a extinção do madato legis 
lativo dos seus representantes. 

E, porque se me afigura irrecusável 
;; constitucionalidade da Lei n.O 211, de 
7 c,e janeiro de 1948, como também do 
ato impugnado da Mesa da Câmara 
dos Deputados, não encontro direito 
líquido e certo a ser protegido. 

Denego a segurança impetrada. 

VOTO 

o S1'. Ministl'o José Lilvhares - Na 
lição de Cooley - 'a dúvida sôbre a 
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validade constitucional de uma lei Vejamos se a lei que se fulmina de 

jamais será razão bastante para autori- inconstitucional incorre nesta pecha 

zar a declaração de sua inexistência: 

.. Não é por simples indução ou conjec­

tura que se pode afirmar que o legis­

lativa excedeu as suas atribuições, e, 

consequentemente, a nulidade de seus 

atos. A oposição cntre a Constituição 

(; a lei deve ser de tal ordem, que o 

Juiz sinta uma convicção clam e o·r­

raiqoda <ia incompatibilidade de am­

bos . 

o indispen. ável respeito, que se 

deve guardar para a sabedoria, integri-

dade e patriotismo do corpo legisla-

tivo, que vota uma lei leva a presu-

mir em favor de sua validade, até que 

a violação da Constituição seja pro­

yada, fora de tôda a dúvida . Dando-

isto a decisão judicial deve susten­

tar a lei ". (Cooley - The General 

p,,;tlcipl's of COllstitjjtional Law., pág. 

130) , E A maro Cavalcânti - comen­

tando esta passagem do insigne cons­

titucionalista americano - logo acres­

centa: - " Mas seja como fôr, a pre­

sunção é que na passagem de uma lei, 

a deliberação dos membros de corpo 

legislativo foi tomada nos limites de 

sua autoridade, e que, portanto, ao jHdi­

.:';ár';O' incumbe relevar as próprias dú­

"idas e sustentar, em regra, a autorida­

de [lo legislador" . (Amaro Cavalcânti, 

l?egi·(lIe Federativo, pág, 237). Aliás 

r. esta a lição de Black, On Consto and 

üde1'p. of Laws, págs. 93 e segs. e 'C, 

Maximiliano - H erm.enê'ltlica e lmpea­

chmetlt, n.o 366 . 

mani f estante, e isto sem que haja 

qualquer dúvida, A Lei \l.o 211, de 7 

de janeiro de 1948, que declarou ex-

tintos os mandatos dos membros dos 

Corpos Legislativos da União, dos Es-

ta<;os, do DUitrito Federal, dos Terri-

tórios c dos Municipios, eleitos, ou 

não, sob legendas partidárias: c) pela 

cassação do respectivo partido, quan­

do incidir no § 13 do art. 141, da 

Constituição Federal . Ora se a Cons­

tituição Feder,i! no preceito citado -

veda a organização, o registro ou o 

fUllciono1nmto <ie qualquer partido 

político ou as ociação, cujo programa 

contrar ie o regime. de'l11ocrático, ba­

seado na pluralidade dos partidos e na 

garantia dos direitos fundamentais do 

homem, claro é que, cassado o r egistro 

e. conseql1entemcnte, o funcionamento do 

T'artido Comunista pelo Tribunal Supe­

rior E leitoral, teriam os membros elei­

tos forçosamente de perder os seus 

mandatos, por isto que os partidos não 

~ão entidades abstratas, que tenham a 

sua organização e ação independentes 

de seus membros. Seria uma incoerên­

cia fechar-se o partido, e deixar os 

membros dêste partido no gÔzo de um 

mandato r epresentatiV:<J àe um pro­

grama contrário ao regime democrá­

tico, como estatui a Constituição Fe­

dera l. Só mediante a lei votada pelo 

Congresso, dentro de sua competên­

Cia constitucional. podia privar os 

membros do partido de seus mandatos. 

O argumento de que é investido pelo 
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povo, só êle poderá retirá-lo, é por 

cemais simplista. Basta assinalar que 

<J expressão eleitoral do povo é o 

partido, e só é elegível quem fôr fi­

liado a ,êle, e por êle registrado como 

candidato. No regime democrático es­

tabelecido pela Constituição Federal, 

só te'm expressão política - nos cor­

pos legislativos, os partidos. Em vá­

rias passagens da Constituição, como 

sejam o art. 134, 40, parágrafo único 

e 53, parágrafo único - bem ciemons­

tram esta assertiva. 

Assim o § 13 do art. 141 da Cons­

tituição Federal - seria letra morta, 

se uma lei ordinária não criasse uma 

sanção. Pergunta-se, a Lei 11. o 211 é 

ELEITORAL 

l1tawifesta-mef.te (vej:a-se bem, tttani­

festamente) contrária à Constituição? 

Ninguém de bôa fé poderá responder 

pela afirmativa. Não há que falar em 

- retroatividade da lei, desde que êste 

é o complemento da cassação de re­

gistro do partido, e de afirmação ime­

diata. 

Seria desconhecer o disposto no § ZO_ 

do Art . 48 da Constituição Fe.deral. 

Sem outras considerações que bem 

poderiam ser aduzidas, não vejo di­

reito liquido e certo a ser resguardado 

por via de mandado de segurança. 

Indeferido o pedido. 

---*---
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